
ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MU\ICIPAI, DE RI,\CIIUEI,O

INEXICIBILIDADE N' 039/2022
CO.r-TRATO \' 005/2023

coNTR^ro DE PRESTAÇÂO Drl
SERVIÇOS DE CONSULTORTA E
ASSESSORIA CONTÁBIL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE LM
LADO, A PREFEITURA
]I{U\ICIPAL DE RIACHUELO, E
DO OUTRO LADO, A EMPRESA
AT CONSULTORIA LTDA.

Pclo prcscntc irstrumcnto paÍticular dc Contrato, rcuniram-sc dc um lado, o
MUNICIPIO DE RIACHUELO, arravés da PREFEITULA. MUNICIpAL, pessoa
jurídica de diÍcito público, inscrita no CNPJ sob o n, 13.128.897/0001-85, sediada à
Praça Getulio Vargas, n" 72, Centro. Riachueio/SF_. doravante denominado
CONTRATANTE, nesle al.o represenndo por seu prcfeito, Excelenríssimo Sr.
Peterson Dantas Araújo, RG no 1.xxx.74l SSP/SE, CPF n,' 886.xxx.xxx-91, e do outro
lado, a cmpresa AT COI\iSULIORIÀ LTDA inscrita no CNPJ n' 07 19S1930OOI -
21, sediada à Rua Campos, no 942, São Josó. Aracaiu/SE, doravante dcnominada
CONTRATADA, neste âto representada pela sua Sócia Administradora, a Sra. Grace
Kelly Soares Leite Aldreazza, RC n' Lxxx.xxx SSP/S[. CPF no 002.xxx.xrx-75.
OAB/SP n" 245139. para o fim especial de celcbrarcm o prcsente instnrmento, tendo em
vista o que consta no Processo de lnexigibilirlade )i" 039/2022, com base na
Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

O presente Contrato tem por objeto â prcstaçâo de sen,iços récnicos especializados por
pâÍte da CONTRATADA, na área de contabilidade pírblica. nos termos da proposta
ofcrtada, compreendcndo os seguintcs itcns:

l. Execução dc scrviços contábcis, assiru como assessoria e consultoria rclacionadas à Coltabilidndc
Pública (I-ci Fed€Íal n' 4.320/64 c normas complcrnentares):
2. AWio in loco aequipc intÉmâ do órgão nas atividades de lechamento do moümeno mensali
3. ProcessaÍnento e registro contábil da moümentaçâo orçamentiiria e ÍnanceiÍa encaminhada pelo órgào;
4. Elaboraçâo de balâocetes meDsais:
5. Elaboraçào dos Rclaórios Resumidos da Execuçào Orçamenrária e Relatório6 de Geíão l'iscal, nos
tsrmos estabelecidos na Loi ComplementaÍ Federal n' l0l i00 - Lei dc Rcsponsabilidade riscal:
6. AçoEpaúamc o dos limitcs constiluciooais e lcppis dc gasros com Educação c Pcssoal;
7. Enrio à Sccreta'ia do Tsrorso t-acional, por meio do SICONFI, rla cxecuçâo oçamentária e coülábil
relarivos aos relatórios da Lei de Responsóilidadc Fiscal:
8. AssessoÍia no envio das intbmações para o Tribuflal (lc Corlas do Fstado dc Sergipe por meio do
SAGRLS;
9. Acompanhsmento pcrmrnente dâ situação do óryâo junto ao CAUC de modo a nio prejudicar as
tronsferências de recursos por ponc do Govcnro Fcderall
10. Preenchimcnúo c etrcaminhame o dos dados relativos ao S[OPE;
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ESTADO DE SERGIPE
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ll. Asscssoria na claboração dc cstudo dc impocto orçamcnlário c linancciro dccorrcoic do aul]rcnto da

folha de pagamcnto;
12. AcompaÂhamelrto de pÍoce§3os juoto ao Tribunal de Conlas dl, Estado de Sergipe. elaborar,âo de

Recursos oos terms do RegiDento htemo do TCE. desde que relacionados ao objeto da trossa prestaçâo

de serviços;
13. Acompanhamerto ds tramitação dos pÍoccssos do Orgào jLrnto âo Tnbunal de Contas do Estado dc
SeÍgipe;
14. Assessoria tçcdca para elaboraçâo dc minutas de Projctos dc Lci. Dccretos, PortariEs, etc.. desde quc
rclacjonados a quaisqucr dos assutrtos tralados nns itcn-s aotcriorcs:
15. Corlsultoda cm Licitsçõcs e Conlrdtos Administrativosi
1ó. AsscssoÍia nâ elaboração de minütas de contratos e convênios:
17. Ass€ssoria na claboraÉo do Relaório Trimestral de -^uditoria (Controle InteÍno). pora eÍüo ao
Tribunal de Contas do Estado - Resolução ]'CDSlj n' 206O1:
18. Elaboração do Projeto de Lei Oçamsntária Anual - LOA;
19. ElúoÍsçào dâ Pr€6ttrçâo de Contâs Gsral da PrefeiÍra:
20, Lci dc Dirctrizcs Oçamcntári4
21. Elaboraçâo de Plaao Plurianual.

2.1. O regime de execugão apresentâdo neste Contrab e do tipo empreitada por pÍeço
global, contratada a pÍestação de serviço por preço total e certo;

2.2. A formz de execução é do tipo execução indireta

3.1. Em conraprestação aos serviços prestados na CLAUSULA PRIMEIRA, obriga-se
a Prefeitura Municipal de fuachuelo a pagar à CONTRATADA o r.alor mensal de R$
12,595,32 (dozc mil quinheatos e »otenta e cinco reais e Írinta e dois centsvos).

3.1.1. Além do valor acimâ, â CONTRATADA fará jus a 0l (um) honoúrio
adicional no valor de 12.595J2 (doze mil qainhentos e novenla e cinco reais e trinla e

dois cenlovos), por cada um dos seÍviços discriminados nos itens 18, 19, e 20;

3.1.2. O Valor Globol do contrato perfaz o montânte de R$ 188.929,80 (cento e

oitenla e oito mil novecen os e vinte e nove reaís e oirenta centavos).

3.2. O valor constânte nestâ cláusula poderá ser reajustado, após o prazo constarlte nâ

CLÁUSULA QUARTA, mediante acordo fomral entre as pírtcs, com base no IPC-A
para o período;

3.3. O pagamento será efetuado até o 10" (décimo) dia do mês subsequente ao

vencimento;
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3.4. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços. no valor
correspondente aos serviços efetivarnente pÍestàdos. mediante apreseDtação dos
seguintes documeltos:

e) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s):
b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal c INSS, Estadual e Municipal,

FGTS e CNDT, válidas no prazo minimo de -30 (trinra) dias da apresentação da Nota
Fiscal.

3.5. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão seÍ apresenlados no
sndereço Praça Getulio Vargas, n' 72, Centro, Riachuclo/SE, dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovâdos pelo Fiscal do Contrato serão encamiúados ao
Sctor Financcim para fins dc liquidação da dcspcsa c inclusâo na lista classificatória dc
credoÍes;

3.6. O pagamento das obrigaçôes relativas ao presente Contrato deve obedecer e
cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas cxigências, a teor do que dispõe
o AÍ. 7', §2', Inciso III, da Lei a" 4.320/19U, Art. 5" c 7'', §2", krciso III, da Lei n.
8.6«/93.

E6te contrôto tem vigência a partir da datâ da sua assinahrra e têrmino em 3l de
Dezembro de 2023, podendo, a critério das pades. scr prorogado nos teÍmos da Lri n"
8.666t93.

A despesa decorrente do presente Contrato correrá por conta da Dotâção Orçamentána
abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

L-'NIDADE
ORÇ^MEI\'TÁruA

2OI9 - MANUTENçÁO DA SECRETARIA DO PLÀ\&'AMENTO E
FINÀNÇAS

cLÁssrFrcÂÇÃo
ECO:{O}ÍlCÂ 3390.35.00.00 - SERVIÇOS DE CoNSULTORIA

FONTE DE
RECURSO

]5OOOOOO RECURSOS NAO VÍNCUI-ADOS DE IMPOSTOS

2106- SECRETARIA MU.\ICIP-{L DE PLANÊ.IÁMENTO E FINANÇAS-
SEPLANF

L.;j
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Incumbe a CONTRÁTANTE:

I) Envio das informações para o Tribunal de Conras do Estado de Sergipe, pror meio
do SAGRES;

II) Colocar à disposição da COI§TRATADA. até o dia l0 (dez) do mês subsequente,
todos os elementos necessários ao bom desempcnho dos scrviços oÍa coDtratados,
devendo toda e qualquer documentaçâo ser enlregue. em segunda via, mediante
TERMO DE ENTREGA, onde estejam devidamenre descriminados os documentos;

IX) DisponibilizÍr, nos pftrzos a serem dcfinidos pela CONTRATADA, as
documentações e/ou informações necessárias à cxccução da Elaboração da Prestação dc
Contas @alanço Geral);

lV) A CONTRATANTE não sc rcsponsabilizará pclos cncargos com o pcssoal
utilizado pela CONTRÂTADA no desenvolvimenro de suas atividades;

V) Digitalização de documentos, quando necessários à execução dos serviços objeto
deste Contrato;

W) Encaminhar a CONTRÂTAD^, toda e qualquer documentação em segunda via.

Incumbe a CONTRATADA:

l) Comparecer quando necessário, a fim de orientar iu loco os serviços decorrentcs
do presetrte Contrato;

II) Manter-se durante t(da a execução do contrato, err compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçào e qualificaçâo exigidas
na contÍatação:

III) ExecutaÍ os serviços elencados na CLÁUSULA PRIMEIRA e no Item j.l.l. da
CLAUSULA TERCEIRA do presente Contrato;

IV) Efetivar as despesas com matcrial dc cxpcdiente c impressos nccessários à
elaboraçâo e execução dos serviços contratados.

Perágrafo Údco: A CONTRATADA não hcará responsável por:

a) Guarda de qualquer documentação cm via originol do Orgãol
b) Envio de prestações de contas e/ou informações de recursos de convênios e/ou

prognmas, por meio documental ou elctrônico, aos Órgãos competentes.

8.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidadcs prcvislas nos Incisos I a lV. do
Art. 87. da Lci no 8.666/93, pcla incxccuçâo tolal ou parciaL das cláusulas c condiçõcs
deste contrato. ou execução do seu objeto em desacordo com a discriminação contidâ
em sua proposta, parte integrante deste ajuste;
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8.2. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e oondições aqui
ajustadas ou execução em desacordo com a pÍoposta apresentada, será aplicada.
garantida a ampla defesa, multa de O,loÁ (zero vírgula um por cento) ao dia, calculada
sobre o valor da parcela não cumprida, até que seja sanada a respectiva inegularidade,
considerando a dâta dâ Notificaçâo como teÍmo inicial para aplicação da sanção. sem
prejuízo das demú sanções previstas em lei ou regulanrento;

8.3. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso sem a que a CONTR{TADA tenha sanado
qualquer das eventuais irregularidades previstas no itenr anterior, será aplicada multa de
I % (um por cento), calculada sobre o valor do Conlrato;

8.4. A desistêacia injustilicada por qualquer das partes na execução do presenre pacto,
implicani o pagamcnto dc valor cstipulado cm l0o/o (dcz por ccÍlto) do valor contratado.
devidamente corrigido, mais as despesas que poÍ âcaso se laçam necessárias para sua
cobrança.

O inadimplemento de qualçer das Cláusulas do prcsente Contrato é motivo justo para a
Rescisão do mesmo. Dc acordo com o Aí. 79, dd Lci n" 8.666/93, a Rcscisão do
Conhâto poderá sêr:

I) DeteÍminada poÍ âto unilateral e escrito da Administraçâo, nos casos enumerados nos
Incisos I a Xtr e XVtr do Art. 78, da Lei n'8.6ó6193;
tr) Amigável" por acordo entre as partes, rcduzida a termos Do processo da licitação.
desde que haja conveniência para Administração;
III) Judicial, nos temros da legislaçõo.

Parágrafo Primeiro: Constifuem motivos de Rcscisão do ContÍato os casos
relacionados no Art. 78, lncisos I a XVII. da Lei n" ti.666/91.

Parágrafo Segundo: Recoúecimento dos direitos da Adminishaçâo, em caso de
rescisão administrativa preüsta no Art.77, da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Tercelro: Os casos de Rescisão Contratual serão fonnalmente motivâdos
nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Quarto; Caso a CONTRATANTE dcixc de cumprir suas obrigaçõcs no
toc:úte ao enüo das informações pÍevistas na CLÁUSULA SOXTÀ Item II, por
período superior a três meses, também ensejará Rescisão Contralual.
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ESTÂDO DE §ERCIPE
PREFEITURÀ MU\ICIPÀI, DE RIACIIUEI,O

O prcsenle pacto yitrcula-se em sua plenitude aos termos da proposta oferecida pela
CONTRÂTADÀ bem como ao Processo Administrativo de Inexigibilidade de
Licitação, com base no AÍ.25. Inciso II, em harmonia com o Art. 13. Inciso IlI. todos
da Lei n" 8.666i93, e suas alterações.

O presente Contrato está sendo lavrado nos tennos dir Lei n" 8.666i93, com as

alterações existentes até a presente data, e será regido pelos principios noíeadores do
Direito Administrativo e Constitucional.

A despesa prevista na CLÁUSL-LA SEGUNDA correrá por conta de recursos próprios.

Fica eleito o Foro do Municipio de Riachuelo. Estaclo dc Sergipe, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas
na execução do preseDte Contrato.

E, assim, por se acharem juslos e contratados. assinam o prescnte instrumento particular
de Contrato em 02 (duas) vias de igual tcor e para um único c só efeito, juntamente com
as lestemuúas abaixo, a fim de que possa suÍir os cibitos legais.

Riachuelo/SE, 02 de Janeiro de 2023

PREFEITUR,A MU\I
Peterson

Co

DE RIACHUEI,O/SE
Araújo

nte

TESTEMUNHAS:

AT NSI-]LTORIA I,TD.{
Grace Kelly Soares Leite Andreazza

Contratâda

CPI':l)

CPF:

r

DA LE(;rsl.AÇÃO (Áú 55, XIl, de Lei n',

A,§EGUNDA: DA FONTI DOS RECUR§OS
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